[image: image1.wmf]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ
      Av. Arno                                    Av. Arno Von Saltiél nº 190 – Centro - CEP 95515-000 – Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                     Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com
______________________________________________________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº............/LEGISLATIVO

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.253/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 

A Câmara de Vereadores de Caraá aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – O artigo 1º da Lei Municipal nº 2.253/2023 passa a ter a seguinte redação:
        “Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a conceder Auxílio Alimentação a todos os servidores detentores de cargos efetivos e comissionados que efetivamente estiverem no exercício da função ou cargo.” (NR)
Art. 2º – Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

                           Caraá, 06 de fevereiro de 2025.
	Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Emerson R. Freitas da Silva
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	   Marco Vinicius T. de Fraga
1° Secretário do Poder Legislativo

Municipal


             Mateus Ramos
  2º Secretário do Poder Legislativo

                           Municipal 

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem como objetivo a extensão do benefício a todos os servidores do Poder Legislativo do Município de Caraá que não recebiam. Com a finalidade de assegurar que nenhuma categoria de servidores tenha perdas remuneratórias.

Nenhum desconto incidirá sobre o pagamento do benefício, o que não resulta em aumento real na remuneração líquida do servidor. Dentro do que o limite prudencial permite, a Câmara de Vereadores age para beneficiar o servidor público.
Com a presente propositura o Legislativo Municipal busca estabelecer uma política de valorização de seus servidores, de forma que o presente Projeto de Lei estendendo o benefício a todos os seus servidores é uma das ações voltadas à essa política, ainda que em pequena proporção, de sua renda mensal.

 

É importante ressaltar que o benefício é ainda uma motivação à assiduidade dos servidores, visto que esta é uma condicionante para sua concessão. O Auxílio será concedido mensalmente a título de indenização, visto que será pago em pecúnia, buscando assim assegurar e proporcionar melhores condições e qualidade de vida aos nossos servidores, viabilizando o pagamento dos seus gastos com alimentação.

 

Caraá, 06 de fevereiro de 2025.

 

